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suais.

§ 5o A liquidação e a renegociação de que trata este artigo
serão regulamentadas por ato do Procurador-Geral da União."

"Art. 8o-C. Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2014 as
execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto
seja a cobrança de crédito rural de que tratam os arts. 8o-A e 8o-
B."

"Art. 8o-D. O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural
de que tratam os arts. 8o-A e 8o-B fica suspenso a partir da data
de publicação desta Lei até 31 de dezembro de 2014."

"Art. 9o .....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2014, as
execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referentes
às operações de crédito rural enquadráveis neste artigo.

.........................................................................................................

§ 11. Admite-se a liquidação das operações passíveis de
enquadramento neste artigo, pelo saldo devedor apurado na for-
ma do inciso I do caput deste artigo.

§ 12. Para os efeitos da renegociação de que trata este artigo,
os honorários advocatícios ou despesas com registro em cartório
são de responsabilidade de cada parte, e o não implemento de seu
pagamento não obsta a referida renegociação." (NR)

"Art. 9o-A. Admite-se a inclusão na linha de crédito de que
trata o art. 9o das operações de crédito rural de custeio e inves-
timento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional,
do FNE ou das instituições financeiras oficiais federais, indepen-
dentemente da fonte de recursos, contratadas até 31 de dezembro
de 2006, no valor original de até R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário que es-
tiverem em situação de adimplência em 30 de junho de 2012, cujo
empreendimento esteja localizado em Municípios da área de
abrangência da Superintendência do Desenvolvimento do Nordes-
te - SUDENE, onde tenha sido decretado estado de calamidade
pública ou situação de emergência em decorrência de seca ou
estiagem, no período de 1o de dezembro de 2011 a 30 de junho de
2013, reconhecidos pelo Poder Executivo federal, observadas as
condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional."

Art. 13. O art. 69-A da Lei no 12.249, de 11 de junho de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69-A. Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2014,
as execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo
objeto seja a cobrança de débitos inscritos em Dívida Ativa da
União ou que venham a ser incluídos até 31 de dezembro de
2014, oriundos de operações de crédito rural contratados entre 17
de maio de 1984 e 31 de maio de 2002, de responsabilidade de
produtores rurais vinculados ao Projeto Agro-Industrial do Ca-
navieiro Abraham Lincoln - PACAL, situado no Município de
Prainha, Estado do Pará (Km 92 da Rodovia Transamazônica,
trecho Altamira-Itaituba), desapropriado pela União Federal na
forma do Decreto no 89.677, de 17 de maio de 1984.

Parágrafo único. As instituições financeiras oficiais federais
deverão encaminhar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
até o último dia útil do mês seguinte ao da publicação desta Lei,
listagem com todos os débitos já encaminhados para inscrição em
Dívida Ativa da União que se enquadrem nos requisitos dispostos
no caput." (NR)

Art. 14. Fica extinto o Quadro Especial de Terceiros-Sar-
gentos do Exército, integrante do Quadro de Pessoal Militar do Exér-
cito.

Art. 15. Fica criado o Quadro Especial de Terceiros-Sar-
gentos e Segundos-Sargentos do Exército, destinado ao acesso dos
cabos e taifeiros-mores com estabilidade assegurada.

§ 1o O acesso dos cabos e taifeiros-mores de que trata este
artigo será efetivado por promoção à graduação de Terceiro-Sargento,
pelo critério de antiguidade, deixando aqueles militares de pertencer à
sua Qualificação Militar de origem.

§ 2o Os cabos e taifeiros-mores com estabilidade assegurada
concorrerão à promoção a Terceiro-Sargento desde que possuam, no
mínimo, 15 (quinze) anos de efetivo serviço e satisfaçam aos re-
quisitos mínimos para promoção a serem estabelecidos em decreto.

§ 3o Os Terceiros-Sargentos da ativa, integrantes do Quadro
Especial de Terceiros-Sargentos do Exército, extinto pelo art. 14,
passam a integrar o Quadro Especial a que se refere o caput.

§ 4o Os Terceiros-Sargentos da ativa, integrantes do Quadro
Especial de Terceiros-Sargentos e Segundos-Sargentos do Exército,
concorrerão à promoção a Segundo-Sargento pelos critérios de an-
tiguidade e de merecimento, desde que satisfaçam aos requisitos
mínimos estabelecidos no Regulamento de Promoções de Graduados
do Exército.

Art. 16. Os soldados com estabilidade assegurada concor-
rerão à promoção a cabo pelo critério de antiguidade, desde que pos-
suam, no mínimo, 15 (quinze) anos de efetivo serviço e satisfaçam os
requisitos mínimos para promoção a serem estabelecidos em decre-
to.

Art. 17. Os soldados, cabos e taifeiros-mores de que trata
esta Lei poderão ser beneficiados por até 2 (duas) promoções, após
adquirida a estabilidade.

Art. 18. Respeitadas as situações constituídas, é vedada a
estabilização de praça que não tenha ingressado no Exército por meio
de concurso público.

Art. 19. As promoções de que trata esta Lei não contem-
plarão os militares na inatividade.

Art. 20. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos
concedidos mediante atos concessórios de regime especial de
drawback que, nos termos do art. 4o do Decreto-Lei no 1.722, de 3
de dezembro de 1979, tenham termo no ano de 2013 poderão ser
prorrogados, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, contado a partir
da respectiva data de termo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a atos
concessórios de drawback cujos prazos de pagamento de tributos já
tenham sido objeto das prorrogações excepcionais previstas no art. 13
da Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009, no art. 61 da Lei no 12.249,
de 11 de junho de 2010, ou no art. 8o da Lei no 12.453, de 21 de julho
de 2011.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Ficam revogados a Lei no 10.951, de 22 de setembro
de 2004, o § 6o do art. 9o da Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013,
e o § 5o do art. 10 da Lei no 12.761, de 27 de dezembro de 2012.

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.
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ANEXO I

(Anexo III da Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013)

Operações de Crédito Rural inscritas em Dívida Ativa da União de que trata o art. 8o-A:

desconto para liquidação da operação até 31 de dezembro de 2014

Soma dos saldos devedores na data
da renegociação (R$ mil)

Desconto (em %) Desconto de valor fixo,
após o desconto percentual (R$)

Até 10 80 -
Acima de 10 até 50 68 1.200,00
Acima de 50 até 100 58 6.200,00
Acima de 100 até 200 51 13.200,00
Acima de 200 48 19.200,00

ANEXO II

(Anexo IV da Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013)

Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União de que trata o art. 8o-A:
descontos em caso de renegociação

Total dos saldos devedores na data
da renegociação (R$ mil)

Desconto (em %) Desconto fixo,
após o desconto percentual (R$)*

Até 10 65 -
Acima de 10 até 50 53 1.200,00
Acima de 50 até 100 43 6.200,00
Acima de 100 até 200 36 13.200,00
Acima de 200 33 19.200,00

* A fração do desconto de valor fixo será obtida mediante a divisão do respectivo desconto fixo pelo
número de parcelas resultante da renegociação.
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